
Portaria Presidência Nº 720/2021 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, de 28 de outubro de
2021

Institui  o  Laboratório  de  Inovação  e  dos  Objetivos  de
Desenvolvimento Sustentável no âmbito do Tribunal Regional
Eleitoral.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PIAUÍ,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regulamentares,

 

Considerando as disposições da Resolução nº 395, de 7 de junho de 2021, do Conselho Nacional de
Justiça.

Considerando  o  Despacho  25888  da  Presidência  deste  Regional,  de  11  de  junho  de  2021
(documento 1266907), e o Despacho 1354347 da Diretoria-Geral deste Tribunal, de 27 de outubro
de 2021 (documento 1354347), inclusos nos autos do Processo SEI 0008462-60.2021.6.18.8000;

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  Instituir  o  Laboratório  de  Inovação  e  dos  Objetivos  de  Desenvolvimento  Sustentável
(LIODS)  no âmbito  do  Tribunal  Regional  Eleitoral,  em atendimento  ao  disposto  no  art.  4º  da
Resolução nº 395, de 07 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Justiça.

 

Art.2º  (Revogado pela Portaria TRE/PI nº 198/2023)

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

 

 

Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

Presidente do TRE-PI

https://www.tre-pi.jus.br/legislacao/portarias-normativas-tre-pi/2023/portaria-presidencia-no-198-2023
http://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1506205&id_procedimento_atual=1410760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=400&infra_hash=b210db888fac77c4b377e03c491e82d6f796cec7014965c57208510a6fcd140b4662d1edc6c406c2422f1bce82acbca3dd9cc5bc86f88b2d4d1708c4dac28af5f18170e3fd6ddaeb2a2015ed99856bc4983700dac405ed560c4be931f76d86ff

